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SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 25/10/2021 Horário: 14h (horário de Brasília) 

A participação neste Pregão Eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico e digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do 
Edital até o horário da abertura da sessão pública. 

Endereço 
Eletrônico HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR 

Pregoeiro e 
Equipe de Apoio 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SAF/SUL, QUADRA 02, LOTE 05/06, ED. PREMIUM, 

BLOCO “E”, SALA 003 

CEP: 70.070-600 

Telefone: (61) 2326-5159 / (61) 2326-5013 

e-mail: cpl@cnj.jus.br 

Mensagem às 
licitantes 

Em cumprimento da legislação e de determinações do 
Tribunal de Contas da União, o CNJ poderá instaurar 
processos administrativos com vistas à aplicação de 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 
Regido pelas Leis n. 10.520/2002 e 12.846/2013, pela Lei Complementar n. 
123/2006, pelos Decretos n. 10.024/2019, 7.174/2010 e 8.538/2015, 
subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/1993.  
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE 
TÉCNICO PRESENCIAIS PARA COMPUTADORES 
SERVIDORES DELL POWEREDGE R820 E HP 
PROLIANT DL560 G9. 
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penalidades à empresa que entregar parcialmente 
documentação exigida para o certame; deixar de entregar 
documentação exigida para o certame; não mantiver a 
proposta ou ensejar o retardamento da execução do objeto; 
fizer declaração falsa ou entregar documentação com 
informações inverídicas ou com indícios de falsidade; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal. As 
penalidades previstas são advertência, suspensão, multa, 
impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento do SICAF por até 5 (cinco) anos. Em 
momento anterior ao de apresentação de propostas, as 
licitantes deverão analisar cuidadosamente o inteiro teor 
deste Edital e dos respectivos Anexos, compreender todos 
os seus termos, certificar-se de que dispõe dos recursos 
materiais e humanos necessários para participar da Sessão 
Pública e obter a certeza de que toda a documentação 
exigida está atualizada, de acordo com exigências Editalícias 
e pronta para ser exibida quando for requisitada pelo 
Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 

PREÂMBULO 

 O Conselho Nacional de Justiça torna público que realizará o Pregão 
Eletrônico n. 29/2021, do tipo menor preço, sob o regime de execução indireta por 
empreitada por preço unitário, para contratar o objeto abaixo descrito. A sessão 
pública será realizada em 25/10/2021, às 14h (horário de Brasília), no Conselho 
Nacional de Justiça, localizado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Edifício 
Premium, Brasília-DF, por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. Esta 
licitação, autorizada no Processo n. 03778/2021, Despacho 1180098, será regida 
pelas Leis n. 10.520/2002 e 12.846/2013, pela Lei Complementar n. 123/2006, 
pelos Decretos n. 10.024/2019, 7.174/2010 e 8.538/2015, pelas condições 
constantes neste Edital e, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/1993.  

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Assistência 
Técnica e Suporte Técnico presenciais para computadores servidores DELL 
PowerEdge R820 e HP ProLiant DL560 G9, conforme as condições e 
especificações estabelecidas nos Anexos I, II e III deste Edital. 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com 
este Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados no 
preâmbulo. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que: 

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 
à documentação, e estejam devidamente credenciadas na Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério da Economia, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico 
(Comprasnet); 

b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 

2.3. Para fins desta licitação, considera-se microempresa e empresa de 
pequeno porte o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto n. 8.538/2015. 

2.4. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
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2.5. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, a licitante 
deverá declarar, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento do Edital, o 
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do presente Edital.  

2.6. Para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 
da Lei n. 11.488/2007), aplicam-se a Lei Complementar n. 123/2006 e o Decreto 
n. 8.538/2015. 

2.7. As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 
da Lei n. 11.488/2007) que desejarem fazer jus aos benefícios previstos na Lei 
Complementar n. 123/2006 deverão manifestar, em campo próprio, sob as penas 
da lei, declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei. 

2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e da proposta de preços sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação. 

2.9. Não poderão participar desta licitação: 

a)  pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com o 
objeto desta licitação;   

b)  empresas punidas com suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o CNJ; 

c)  empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

d)  empresas impedidas de licitar e contratar com a União; e 

e)  consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.10. Os documentos apresentados nesta licitação deverão conter os 
números de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa 
jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que poderão emitir, 
em decorrência, ao longo da vigência do contrato, as notas fiscais que serão 
apresentadas a pagamento. 

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, observado o seguinte: 

a) o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico; 
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b) a licitante deve comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 
da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

c) o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o 
provedor do sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 
pública. 

SEÇÃO IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, as licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, mediante digitação de senha 
privativa, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, formulada de 
acordo com os Anexos I e II do Edital, e os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. 

4.2. Ao encaminhar a proposta de preços, a licitante deverá incluir o 
detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 
Caso o número de caracteres seja insuficiente, deverá incluir descrição resumida 
contendo as informações essenciais. 

4.3. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.4. A licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico o 
valor unitário de cada item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas 
e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.5. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 
indicadas nos Anexos deste Edital. 

4.6. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no 
Sistema Comprasnet e as descritas neste Edital, prevalecerão estas. 
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4.7. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

4.8.  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata a Seção referente à negociação e ao 
julgamento deste Edital. 

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.10.  A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem 
alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela 
deverá constar: 

a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, 
a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela 
execução do objeto, assinatura do representante legal da proponente, referência a 
esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e 
indicação de endereço eletrônico (e-mail);  

b) indicação do responsável pela assinatura do contrato, com o 
número da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa, 
procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida 
(ou caso não a tenha, que seja acompanhada de documento oficial de identificação 
de seu outorgante para fins de comparação das assinaturas e verificação de 
autenticidade) com poderes para assinatura do instrumento, em nome da 
proponente; 

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

d) indicação única de preço (R$), com exibição dos valores unitário, 
em algarismos, e total, em algarismos e por extenso, conforme o lance final 
respectivo; e 

e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I do Edital – Termo de Referência. 

4.11. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se 
que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou 
logomarca da licitante. 

4.12. Os documentos para habilitação, relativos a estabelecimento matriz 
e aos estabelecimentos filiais que, a critério de uma mesma pessoa jurídica 
licitante, serão responsáveis pela execução do objeto, serão os seguintes: 

Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Economia; 

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal relativo à sede da licitante; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

f) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; 

Qualificação econômico-financeira 

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, 
Certidão de Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Qualificação Técnica 

k) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante executou ou vem executando a prestação de serviços de assistência 
técnica e suporte presenciais para servidores Dell e/ou HP, conforme o caso, 
pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 

k.1) O (s) atestado (s) deverá (ão) conter informações sobre o 
número e o objeto do contrato vinculado e sua vigência, a data de início dos 
serviços prestados e/ou dos produtos atestados, bem como assinatura, nome, 
endereço, telefone dos atestadores ou qualquer outra forma de que o CNJ possa 
valer-se para manter contato com os declarantes. 

k.2) O (s) atestado (s) deverá (ão) referir-se a serviços 
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 
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Declarações exigidas 

l) Declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de 
cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/1988 (trabalho 
de menores de idade, observada a Lei n. 9.854/1999); 

m) Declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

n) Declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de 
elaboração independente de proposta. 

4.13. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas alíneas ‘a’, 
‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g, ‘h’ e ‘i’ do item 4.12, para fins de habilitação da licitante 
cadastrada naquele sistema. Essas declarações somente serão válidas nas 
seguintes condições: 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem 
disponíveis para consulta na data da sessão de recebimento da proposta e da 
documentação; e 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

4.14. Em cumprimento ao disposto na Lei n. 12.440/2011 e nos artigos 27, 
IV, e 29, V, da Lei n. 8.666/1993, será consultada no sítio www.tst.jus.br a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho, sendo 
considerada, para fins de habilitação, a CNDT mais atualizada.  

4.15. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de 
validade vencido, a licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, com o 
respectivo prazo atualizado, no mesmo decurso estipulado no item 9.4 sob pena 
de inabilitação. 

4.16 Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado 
e/ou o prazo de validade da certidão não estiver expresso em seu instrumento, 
aquela expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem à data da sessão 
deste certame será considerada válida, exceto quando houver norma (lei, 
resolução, instrução normativa, portaria etc.) estabelecendo prazo de validade 
inferior, hipótese na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui 
referidos serão contados a partir da data de emissão, inclusive. 

4.17. As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 
da Lei n. 11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.18. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas 
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(somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 
11.488/2007), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Pregoeiro, a contar do momento em que se declarar o 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

4.18.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

4.19. No caso de empresas estrangeiras participantes da licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados com tradução livre. Sendo declarada vencedora do 
certame, os documentos de habilitação deverão ser traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados (Apostila de Haia) como condição para 
assinatura do contrato. 

4.20. Não serão aceitos documentos novos após a abertura da sessão 
pública, observados os itens 9.4 e 9.5 deste Edital. 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá 
a sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO VI – DA CONFORMIDADE, DA ORDENAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a abertura da sessão pública, o Pregoeiro verificará as 
propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
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6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances. 

SEÇÃO VII – DA FASE COMPETITIVA 

7.1. Aberta a fase competitiva, as licitantes classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes 
aspectos: 

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ou maior 
percentual de desconto ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

c) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.3. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão 
informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do seu detentor. 

7.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.5  Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado” em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

7.6. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.7. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada, concluindo assim, a etapa aberta. 

7.8. Após o encerramento automático dos lances, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
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lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.9. Na etapa fechada, caso não haja o mínimo de três ofertas na margem 
dos 10% (dez por cento) previstos no item anterior, o sistema oportunizará aos 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, o registro de um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.10.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.7 e 7.9, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

7.11. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 
itens 7.8 e 7.9, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item anterior. 

7.12. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda às exigências para habilitação, será facultado ao Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, para que as licitantes possam apresentar uma oferta definitiva em até 5 
minutos, nos termos do disposto no item anterior. 

7.13. Na fase competitiva, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 
lance de valor considerado inexequível. 

7.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no 
decorrer da fase competitiva e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

SEÇÃO VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. Quando houver participação nesta licitação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas (somente as que se 
enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007), considerar-
se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que 
a proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (somente as 
que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007), o 
sistema eletrônico procederá da seguinte forma: 
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 a) classificação das propostas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte ou sociedades cooperativas que se enquadrem na situação prevista 
neste item 8.1; 

 b) convocação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa (somente as que se enquadram na condição estabelecida 
no art. 34 da Lei n. 11.488/2007) que apresentou a menor proposta dentre as 
classificadas na forma da alínea “a” deste item para que, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma 
última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, 
situação em que será classificada em primeiro lugar; 

 c) não sendo apresentada proposta pela microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, na situação da alínea “b” deste item, ou 
não ocorrendo a regularização fiscal na situação prevista neste Edital, ou, ainda, 
não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as 
propostas remanescentes classificadas na forma da alínea “a” deste item, para o 
exercício do mesmo direito. 

8.2. Será assegurada preferência na contratação, nos termos do artigo 5º 
do Decreto n. 7.174/2010, observada a seguinte ordem: 

a) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos 
de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal; 

b) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

c) bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma 
definida pelo Poder Executivo Federal. 

8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte aludidas no item 
8.1 terão prioridade no exercício do direito de preferência, em relação às médias e 
grandes empresas, na hipótese de ambas atenderem ao disposto no item anterior. 

8.4. O exercício do direito de preferência previsto nos itens 8.1 e 8.2 será 
concedido, observando-se os seguintes procedimentos, sucessivamente: 

a) aplicação das regras de preferência para as microempresas e 
empresas de pequeno porte dispostas no item 8.1, quando for o caso; 

b) aplicação das regras de preferência previstas no item 8.2, com a 
classificação das licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez 
por cento) acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, 
para a comprovação e o exercício do direito de preferência; 

c) convocação das licitantes classificadas que estejam enquadradas 
no item 8.2, “a”, na ordem de classificação, para que possam oferecer nova 
proposta para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será 
declarada vencedora do certame; 
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d) caso a preferência não seja exercida na forma da alínea anterior, 
por qualquer motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam 
enquadradas no item 8.2, “b”, na ordem de classificação, para a comprovação e o 
exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 8.2, 
“c”, caso esse direito não seja exercido. 

8.5. Após a fase de lances, as licitantes deverão permanecer logadas no 
sistema eletrônico para que o Pregoeiro possa convocar, na ordem de classificação 
e por meio do “chat”, as proponentes cujos valores para o item estejam situados 
no intervalo percentual de 10% (dez por cento) previstos no item 8.4, “b”, 
observado o seguinte procedimento: 

a) questionamento visando identificar aquelas que porventura 
preencham as condições listadas no item 8.2; 

b) convocação para informar qual das condições do item 8.2 é 
atendida por sua proposta, no prazo de 5 (cinco) minutos para resposta, sob pena 
de preclusão do seu direito de preferência. 

8.6. Na hipótese de mudança da licitante classificada em primeiro lugar, 
em razão de manifestação de atendimento a alguma das condições listadas no 
item 8.2, a licitante que detiver a preferência será convocada, pelo “chat”, e terá 
o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar proposta igual ou inferior à da licitante 
que apresentou originalmente o melhor lance, sob pena de preclusão do seu direito 
de preferência. 

8.7. A comprovação do atendimento ao PPB ou aos serviços com 
tecnologia desenvolvida no país será feita mediante apresentação do documento 
comprobatório da habilitação à fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo 
Decreto n. 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto n. 6.008, de 29 de 
dezembro de 2006 e será feita: 

a) por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC ou da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA; ou  

b) por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC ou pela SUFRAMA ou 
por outro órgão ao qual seja legalmente atribuída tal competência, mediante 
solicitação da licitante. 

8.8. Não serão aceitos como meio de comprovação documentos e/ou 
declarações emitidas pela própria licitante ou pelo fabricante. 

8.9. Na hipótese em que nenhuma das licitantes preencha os requisitos 
elencados nos itens 8.1 e 8.2, prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo 
sistema eletrônico. 
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8.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.2.  Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem, 
após a fase de lances e ou negociação, valores unitários e ou totais superiores aos 
estabelecidos no Anexo II – Estimativa de Preços. 

9.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

9.4.  A licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 
Pregoeiro para envio da proposta adequada ao último lance ofertado, bem como 
para envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, não 
podendo constar documentos novos, que deveriam ter sido cadastrados 
juntamente com a proposta, conforme o § 3° do art. 43 da Lei n° 8.666/93. 

9.5.   Não serão considerados novos os documentos e/ou informações que 
possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer interessado, a 
bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, privados e/ou de caráter 
público, que estejam disponíveis na rede mundial de computadores. 

9.6.  O prazo previsto no item 9.4 poderá ser prorrogado por até 1 (uma) 
hora, mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
o prazo estabelecido inicialmente, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, em 
atendimento ao interesse público na obtenção da melhor proposta. 

9.7. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
de preço em relação ao máximo estipulado para contratação e verificará a 
habilitação do licitante nos termos exigidos neste Edital. 

9.8. Quando do envio da proposta ajustada, o licitante interessado poderá 
evidenciar informações que eventualmente tenham constado de forma implícita na 
proposta originária. 

9.9. Para fins de classificação, não será considerada qualquer oferta de 
vantagem não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. Os termos da proposta, se vantajosos ao CNJ, vinculam a licitante 
e serão integralmente exigíveis.  
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9.10. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor 
zero. 

9.11. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou se 
a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital. 

9.12.  Será declarada vencedora a licitante que, atendidas as demais 
exigências fixadas neste Edital, apresentar o menor valor para o item, 
observados os valores unitários máximos admitidos de cada item constantes 
da Estimativa de Preços do Anexo II deste Edital. 

SEÇÃO X – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto à licitante declarada vencedora. 

10.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 
(três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

10.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 A adjudicação do objeto à licitante vencedora ficará sujeita à 
homologação do procedimento licitatório pelo Diretor-Geral ou pelo Secretário de 
Administração, conforme o caso, depois de decididos eventuais recursos e 
constatada a regularidade dos atos praticados. 

SEÇÃO XII – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

12.1. A adjudicatária ficará obrigada a: 

a) assinar o contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
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notificação;  

b) prestar a garantia contratual; 

c) executar o objeto, observadas as condições estipuladas neste 
Edital e seus Anexos, na proposta e no contrato; 

d) apresentar, caso seja optante do Simples Nacional, no ato da 
assinatura do contrato, declaração em conformidade com o Art. 6º da Instrução 
Normativa SRF n. 1.234/2012; 

d.1) no caso de não ser apresentada a declaração prevista na alínea 
anterior, serão retidos todos os tributos e contribuições no pagamento a ser 
efetuado; 

e) apresentar, a qualquer tempo, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação do CNJ, os originais necessários à aceitação da proposta 
e à habilitação da empresa. 

12.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, de 60 (sessenta) dias 
corridos, sem convocação para assinatura do contrato, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES 

13.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 
aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no 
tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

c)  afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d)  fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 

g)  manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública. 
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13.2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e da Instrução Normativa 
CNJ n. 67/2020, após regular procedimento de apuração, serão apenadas de 
acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente 
previstas no Edital e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla 
defesa: 

Ocorrência  Penalidade  

a) entregar parcialmente 
documentação exigida para o 
certame 

Advertência 

b) deixar de entregar documentação 
exigida para o certame 

Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 1 (um) a 

6 (seis) meses 

c) não mantiver a proposta ou ensejar 
o retardamento da execução do 
objeto 

Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 2 (dois) 

meses a 1 (um) ano 

d) fizer declaração falsa ou entregar 
documentação com informações 
inverídicas ou com indícios de 
falsidade 

Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 2 (dois) a 

4 (quatro) anos 

e) comportar-se de modo inidôneo Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 3 (três) a 

5 (cinco) anos 

f) cometer fraude fiscal Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos. 

 

13.2.1.  Para os casos em que a convocada, dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar o contrato, será aplicada a pena de impedimento de 
licitar e contratar com a União pelo período de 1 (um) a 3 (três) anos. 

13.3  As penalidades previstas nas letras “b” e “c” poderão ser reduzidas 
em 50% (cinquenta por cento), desde que não tenha havido nenhum dano ao CNJ, 
quando a conduta praticada tenha sido decorrente:  

a) de falha ou erro escusável da licitante;  

b) da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído; 
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c) da apresentação de documentação que não atendeu às exigências 
do Edital, desde que evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência 
de dolo. 

13.4.   Quando a ação ou omissão do licitante ensejar o enquadramento em 
mais de uma conduta prevista, será aplicada a penalidade mais grave, podendo 
ser aumentada de 1/3 (um terço) até a metade, justificadamente, em decorrência 
da gravidade da conduta. 

13.4.1. A penalidade resultante da aplicação do subitem 13.4 não poderá ser 
maior do que as penalidades consideradas cumulativamente, e em nenhuma 
hipótese a penalidade aplicada poderá ser superior a 5 (cinco) anos.  

13.5. Com fundamento no art. 9º da Lei n. 10.520/2002, nos arts. 86 e 87 
da Lei n. 8.666/1993 e na IN n. 67/2020, sem prejuízo do disposto nos itens 13.1 e 
13.2, a adjudicatária ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, também às 
seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa, nos casos previstos nos Anexo I – Termo de Referência - 
do Edital; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o CNJ, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) impedimento de licitar e contratar com a União e 
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na letra “c”. 

13.6. As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e “d” do item 13.5 poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

13.7. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CNJ à adjudicatária 
ou cobrado judicialmente. 

13.8. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo 
administrativo, o CNJ poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, 
concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando à 
Contratada o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

13.9. Todas as penalidades serão registradas no SICAF. 
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13.10. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de 
recursos eventualmente interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por 
quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova 
das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser 
apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o original 
por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CNJ, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja 
requerido ao CNJ, as despesas correspondentes deverão ser 
ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).    

SEÇÃO XIV – DO RECEBIMENTO 

14.1. O objeto desta licitação será recebido, observadas as condições e as 
especificações estabelecidas nos Anexos I e III deste Edital. 

14.2.  Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 
execução, fica a Contratada obrigada a efetuar as correções necessárias, sem 
ônus para o CNJ. 

14.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei. 

SEÇÃO XV – DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento, observadas as condições estabelecidas nos Anexos I 
e III do Edital, será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta corrente da 
Contratada, por ordem bancária, em 10 (dez) dias úteis após a apresentação da 
nota fiscal, , desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação 
vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada 
da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
Contratada; e 

c) apresentação de relatório de incidentes. 

15.2. A Contratada não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do 
CNPJ diverso do registrado no preâmbulo do contrato. 

15.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no 
Edital, na proposta, no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe 
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o pagamento será devolvida à Contratada e, nesse caso, o prazo previsto no item 
15.1 será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

15.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

15.5. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela Contratada 
no Protocolo do CNJ. 

15.6.  O pagamento será realizado somente após o recebimento definitivo 
do objeto pelo CNJ, desde que não se verifiquem falhas na execução dos serviços, 
e o prazo previsto no item 15.1 será contado a partir do recebimento definitivo do 
objeto. 

15.7. A não manutenção das condições de habilitação pela Contratada não 
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular 
prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

15.8. Ao longo da execução do Contrato, a inclusão de estabelecimento 
integrante da pessoa jurídica no conjunto daqueles responsáveis pela execução 
do objeto poderá ocorrer, desde que mediante apresentação de documentos, 
referidos a todo o período de vigência já transcorrida do ajuste, hábeis à prova de 
regularidade do estabelecimento a ser acrescido junto à Fazenda Estadual/Distrital 
e Municipal, bem como de prévia formalização do acréscimo, em termo aditivo ao 
Contrato. 

SEÇÃO XVI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.  A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos do 
Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - 
Controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica. 

SEÇÃO XVII – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

17. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice de Custos de 
Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento 
e a data de sua efetiva realização.   
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SEÇÃO XVIII – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. Homologada a licitação, o CNJ convocará a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, do 
contrato, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. 
8.666/1993. 

18.2. Impreterivelmente dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da 
data da convocação que lhe seja feita pelo CNJ, a licitante vencedora deverá 
requerer cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CNJ, 
mediante observância do quanto disposto na Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

18.3. A licitante vencedora deverá assinar, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação, sob as penas previstas na legislação, o 
instrumento contratual, mediante uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 
do CNJ. 

18.4. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o 
contrato, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, 
obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após comprovados os 
requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

18.5. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á por meio do 
SICAF e de outros meios se a adjudicatária mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XIX – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19. A vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, prorrogável por igual período nos termos da Lei. 

SEÇÃO XX – DO REAJUSTE 

20.1. Os preços contratados poderão ser reajustados em atendimento a 
pedido expresso da Contratada, que somente poderá ser apresentado ao CNJ a 
partir do dia seguinte àquele no qual estejam completos 12 (doze) meses da data 
de apresentação da proposta ou da data do último reajuste, conforme o caso.  

20.2. O percentual de reajuste que eventualmente venha a ser deferido 
terá, como limite máximo, a variação do Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada – IPEA, ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data 
do pedido de reajuste e somente será devido da data do pedido de reajuste em 
diante. 
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20.3 Nas ocasiões em que a Contratada for consultada acerca da 
existência de interesse na prorrogação da avença, deverá ressalvar, sob pena de 
preclusão, em termos expressos, o direito ao reajuste do preço do contrato. 

SEÇÃO XXI – DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. A adjudicatária deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, em uma das seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

21.2. A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após 
o término da vigência contratual, sendo liberada ante a comprovação do 
pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação 
e multas eventualmente aplicadas. 

21.3. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada 
monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em 
que for realizado o depósito. 

21.4. Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, 
a apólice: 

a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades 
controladas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); 

b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha 
sido registrado na SUSEP; 

c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por 
previsão de instauração de Juízo Arbitral; e 

d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do 
segurado (CNJ) e/ou prazo de carência. 

21.5. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o 
instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por qualquer das 
entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. 

21.6. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, a 
instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no Distrito 
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Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança 
prestada, conforme artigo 825 da Lei n. 10.406/2002. A carta de fiança deverá 
conter cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no 
artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do artigo 828 do 
mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, 
conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei n. 6.015/73. 

21.7. A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de prejuízos 
advindos do não cumprimento do contrato, multas aplicadas à Contratada, 
prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato e obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas 
pela Contratada. 

21.8. Alterado o valor do contrato, fica a Contratada obrigada a apresentar 
garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades 
constantes desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial ou da assinatura da 
Apostila da repactuação.  

21.9. Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a Contratada 
obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes 
desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo 
aditivo na Imprensa Oficial.   

21.10. A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas 
previstas no Contrato será devolvida à Contratada, que disporá do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência.  

SEÇÃO XXII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a 
fiscalização do contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas.  

22.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à 
execução do objeto contratado. 

SEÇÃO XXIII – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

23.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida no contrato, por parte da 
Contratada, assegurará ao CNJ o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com 
prova de recebimento. 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 

 24

23.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato: 

a) atraso injustificado na execução do objeto, bem como a sua 
paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao CNJ; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de 
registro próprio efetuado pelo representante do CNJ. 

23.3. Caso a Contratada venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação do contrato, desde que sua execução 
não seja afetada e que a Contratada mantenha o fiel cumprimento dos termos 
contratuais e as condições de habilitação. 

23.4. Ao CNJ é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93. 

23.5.  A rescisão do contrato será amigável, por acordo entre as partes, 
quando houver conveniência para a Administração. 

23.6.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO XXIV – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

24.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão Eletrônico, 
deverá providenciar exaustivo estudo do inteiro teor do Edital e apresentar, à CPL, 
as dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais irrazoabilidades, 
desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento. 

24.2. Ao participar desta licitação, a licitante estará se declarando ciente de que 
as condições editalícias, descrições de produtos, condições de fornecimento e 
outras fórmulas destinam-se a garantir, nos termos Lei, transparência, 
objetividade, certeza jurídica e isonomia de tratamento a todos os participantes 
bem como à obtenção de eficácia e celeridade para o processo seletivo do menor 
preço (ou maior desconto) e da melhor proposta. 

24.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura, exclusivamente por meio do 
endereço eletrônico: cpl@cnj.jus.br. 

24.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos. As 
respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
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24.5. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão deste 
Pregão Eletrônico, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório, 
mediante petição a ser encaminhada por meio do endereço eletrônico 
cpl@cnj.jus.br. 

24.6. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação.  

24.7. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

SEÇÃO XXV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O Edital estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. 
Premium, Bloco “E”, sala 003, CEP: 70.070-600, Asa Sul, Brasília – DF, nos dias 
úteis, das 12h às 19h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.cnj.jus.br/transparencia.  

25.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, 
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

25.3. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela 
elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

25.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão 
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

25.5. Todas as informações, pedidos de esclarecimentos e respostas a 
impugnações referentes a esta licitação estarão disponíveis no site do CNJ na 
internet: www.cnj.jus.br/transparencia. 

25.6. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n. 
8.666/1993, o presente Edital e a proposta da adjudicatária serão parte integrante 
do contrato. 

25.7. O Pregoeiro ou autoridade superior poderão promover diligências 
destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 
da licitação, fixando prazos para atendimento. 

25.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, 
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

25.8. O Pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em 
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pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

25.9. Compete exclusivamente aos licitantes, aos adjudicatários e aos 
demais interessados manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços, 
inclusive eletrônicos (e-mail). O CNJ reserva-se o direito de considerar válidas 
comunicações enviadas aos licitantes, aos adjudicatários e a quaisquer outros 
interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, registrados nos autos e/ou no 
Sistema SICAF (mantido pelo Poder Executivo Federal). 

25.10. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 

25.11. As empresas interessadas poderão realizar vistoria técnica no 
datacenter do CNJ com o objetivo de dimensionar e precificar o serviço a ser 
prestado. A vistoria tem caráter opcional e não será requisito para 
participação no futuro certame e deverá ser realizada em dias úteis, das 13h 
às 19h, até o dia 22 de outubro de 2021. O agendamento poderá ser realizado 
junto a Comissão Permanente de Licitação, através do telefone (61) 2326-
5013 ou pelo e-mail cpl@cnj.jus.br, conforme item 4.2.6 do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital, devendo ser observado também: 

a) ser realizada por profissional especialmente credenciado 
como representante da empresa licitante; 

b) em nenhuma hipótese, a licitante/adjudicatária poderá alegar 
desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de qualquer detalhe 
relativo à execução do objeto, arcando com quaisquer ônus decorrentes desses 
fatos; 

c) não se admitirá um mesmo profissional como representante de 
mais de uma licitante; 

d)  tendo em vista a faculdade da realização da vistoria prévia, as 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e graus de 
dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações 
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 
decorrência da execução do objeto deste Pregão Eletrônico. 

25.12.   As disposições deste Edital serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.13. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, as Leis 
13.726/2018 e 10.406/2002, bem como as demais normas pertinentes.  
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Brasília, 06 de outubro de 2021. 

 
Getúlio Vaz 

Secretário de Administração 

Portaria n. 104/2015 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Definição do objeto 

1.1.1. Contratação de empresa para a Prestação de Serviços 
de Assistência Técnica e Suporte Técnico presenciais 
para computadores servidores DELL PowerEdge R820 
e HP ProLiant DL560 G9. 

 

Item Especificação Unid. Quant. 

1 Manutenção de 12 (doze) servidores 
Dell R820 

Mês 12 

2 Manutenção de 08 (oito) servidores 
HP ProLiant DL560 G9 

Mês 12 

 
 

1.2. Descrição detalhada do objeto 

1.2.1. A contratação da prestação de serviços de 
manutenção corretiva e evolutiva para computadores 
servidores DELL PowerEdge R820 e HP ProLiant 
DL560 G9, pelo período de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis por iguais períodos consecutivos até o 
limite legal de 60 (sessenta) meses. 

 
1.2.2. O serviço de manutenção corretiva consiste no 

reestabelecimento do equipamento, em eventual dano 
ocorrido, às condições ideais de funcionamento mediante 
a substituição de componentes desgastados ou 
defeituosos, sem qualquer custo adicional ao CNJ. 

 
1.2.3. O serviço de manutenção evolutiva consiste no 

fornecimento e instalação de novas versões de 
firmware lançadas durante a vigência contratual, 
mantendo-os funcionais e compatíveis com o ambiente 
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utilizado pelo CNJ. 
 

1.2.4. Os itens listados a seguir irão compor o objeto desta 
licitação: 

 
ITEM Equipamento Service Tag 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RQ1FZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RSYDZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RS0FZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RR0FZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RQ0FZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RRYDZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RRZDZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RQYDZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RQZDZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RT0FZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RTYDZ1 

Servidor DELL 
PowerEdge R820 

2RSZDZ1 

 
 
 
 
 
 
 
2 

Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 
2 

Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 
C 

Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 
5 

Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 
4 

Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 
8 

Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 
D 

Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 
1 
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Servidor HP ProLiant 
DL560 G9 

BRC54171V 3 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Motivação 

 
2.1.1. O CNJ adquiriu 08 (oito) computadores servidores HP 

ProLiant DL560 G9 por meio do contrato 31/2015 
(0049729) que previa em sua CLÁUSULA SEXTA a 
“manutenção corretiva e evolutiva nos locais de instalação 
dos equipamentos, durante o período mínimo de 60 
(sessenta) meses contados do recebimento definitivo da 
solução”. Estes equipamentos foram recebidos 
definitivamente no dia 01/04/2016 (0103327). 

 
2.1.2. Além disso, os 12 (doze) servidores dos modelos Dell 

PowerEdge R820 do CNJ estão sem suporte técnico desde 
a rescisão unilateral do contrato 32/2019 (0968254). 

 
2.1.3. Estes equipamentos são responsáveis por executar grande 

parte do processamento dos sistemas informatizados do 
CNJ e estão sem suporte técnico que garanta o seu pleno 
funcionamento. 

 
2.1.4. O serviço de manutenção corretiva e evolutiva de 

computadores servidores é necessário para sanar eventuais 
falhas nos equipamentos, garantindo o máximo de 
disponibilidade, processamento e acesso aos dados neles 
armazenados. 

 
2.1.5. Assim, almeja-se garantir que os servidores de rede, 

através da continuidade da manutenção corretiva e 
evolutiva destes equipamentos, estejam operacionais e 
efetivamente em produção para processamento e 
armazenamento dos dados, visando manter todos os dados 
e informações do CNJ protegidos e resguardados. 
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2.1.6. Além disso, o baixo número de servidores dedicados a 
tecnologia da informação impõe, ao Departamento de 
Tecnologia da  Informação  do  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(DTI/CNJ),   a   manutenção   do   quadro   de   servidores   nas 
atividades de gestão de políticas de TIC, enquanto se 
terceirizam as atividades operacionais e executivas correlatas 
como manifestado às determinações do Decreto- Lei n. 
200/67. 

 
2.1.7. Portanto, o objetivo da presente contratação é garantir e 

resguardar o cumprimento das atividades meio e 
finalísticas do Conselho, com o padrão de qualidade 
necessário, na medida em que os serviços em questão 
servem de apoio indispensável à consecução da missão 
institucional  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  na  definição 
de diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional 
dos órgãos do Judiciário Brasileiro. 

 
2.2. Objetivos 

2.2.1. O principal objetivo da contratação é a manutenção do  poder 
computacional e o pleno funcionamento do parque de 
computadores servidores do CNJ. 

 
2.3. Benefícios 

2.3.1. O principal benefício da contratação pretendida é a 
continuidade da adequada operação dos computadores 
servidores pertencentes ao Conselho Nacional de Justiça. 

 
2.4. Alinhamento Estratégico 

2.4.1. No que diz ao alinhamento da solução em relação as 
necessidades de negócio, avista-se que está alinhada às 
necessidades de negócio uma vez que permite a 
implementação dos controles e procedimentos estabelecidos 
na Instrução Normativa nº 51 de 04/07/20131 e sua alteração. 

 
 

1 Disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos? 
documento=1800. Acesso em 16 abr. 2021 
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2.4.2. Outrossim, a solução está alinhada com o Objetivo 8 da 
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e 
Comunicação   do   Poder   Judiciário   (ENTIC-JUD)   para   o 
sextênio 2021-2026, em  harmonia  com  os  macrodesafios do 
Poder Judiciário (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706), 
Promover Serviços de Infraestrutura  e Soluções 
Corporativas. 

 
2.5. Referência aos Estudos Preliminares 

2.5.1. Este Termo de Referência foi elaborado considerando o 
Documento de Oficialização da Demanda (DOD) 
encaminhado pelo Departamento de Tecnologia da 
Informação (DTI) e os Estudos Preliminares constantes do 
Processo SEI n° (03778/2021). 

 
2.6. Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada 

2.6.1. A demanda prevista é igual à demanda que se pretende 
contratar, constante do item 1.2.4. 

 
2.7. Análise de Mercado de TIC 

2.7.1. Considerando os requisitos da demanda, verificou-se nos 
Estudos Preliminares que a contratação do serviço de 
suporte aos computadores servidores não só é a mais 
vantajosa economicamente como poderá ser fornecida por 
diversas empresas no mercado de TIC, tanto no Distrito 

Federal, quanto nas diversas unidades da Federação, 
uma vez que esta contratação não está relacionada a 
um fornecedor específico. 

 
2.7.2. O orçamento estimado consta no item 3.6 dos estudos 

preliminares. 
 

 
2.8. Impacto ambiental 

2.8.1. A empresa contratada deverá observar, sempre que 
possível, para a execução dos serviços as normas em vigor 
atinentes à sustentabilidade ambiental, bem como as boas 
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práticas estabelecidas pelo Plano de Logística Sustentável 
do CNJ e Portaria CNJ n. 18/20202 e alteração. 

 
2.9. Conformidade Técnica e Legal 

2.9.1. Os procedimentos de segurança da informação e o 
processamento da informação devem estar em 
conformidade com as políticas e normas de segurança 
adotadas pelo CNJ - Portaria n° 47, de 29/11/20173. 

 

3. DA LICITAÇÃO 

 
3.1. Da Natureza do Objeto da Contratação 

3.1.1. O arcabouço de atividades que integram os serviços que se 
pretende contratar são por natureza classificados como 
despesas correntes pois prestam a garantir a manutenção 
de serviços públicos. 

3.1.2. O objeto a ser contratado possui características comuns e 
usuais encontradas atualmente no mercado de TIC, cujos 
padrões de desempenho e de qualidade podem ser 
objetivamente definidos no Termo de Referência. 

3.1.3. A descontinuidade da prestação do serviço, poderá impactar 
severamente, quiçá irreversivelmente, a disponibilização de 
sistemas providos pelo CNJ. 

3.1.4. Por força dessas características, trata-se de serviço 
essencial e de natureza contínua, pois devem ser realizados 
interruptamente, e sua paralisação acarretará suspensão ou o 
comprometimento das atividades prestadas pelos servidores e 
colaboradores do CNJ. Dentro deste cenário, fica evidente que 
se trata de uma despesa corrente, por não contribuir para a 
formação ou aquisição de um bem de capital. 

 
 
 
 
 

2 Disponível em:< https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3180 >. Acessado em: 17 mar 2021 
3 Disponível em:<http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2487>. 
Acessado em: 17 mar 2021 
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3.2. Do Parcelamento e Adjudicação 

3.2.1. A contratação será composta por dois itens, conforme descrito 
no item 1.2, podendo ser adjudicados a fornecedores distintos: 
a. Manutenção de 12 servidores Dell R820; 

b. Manutenção de 08 servidores HP ProLiant DL560 G9 

 
3.3. Modalidade e Tipo de Licitação 

3.3.1. Verifica-se que o objeto pretendido é oferecido por muitos 
fornecedores no mercado de TIC e apresenta 
características padronizadas e usuais. Logo, conclui-se que 
o objeto é comum e entende-se como melhor opção a 
utilização da modalidade “Pregão” sendo, preferencialmente, 
em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”. 

 
3.4. Critérios de Habilitação 

3.4.1. As licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica  de 
direito público ou privado, comprovando que executou ou 
está executando serviços de assistência técnica e 
suporte presenciais para servidores Dell e/ou HP, 
conforme do  caso,  pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses. 

3.4.2. O (s) atestado(s)  deverá (ão) conter informações  sobre o 
número e o objeto do contrato vinculado e sua vigência, a data 
de início dos serviços prestados e/ou dos produtos atestados, 
bem como assinatura, nome, endereço, telefone dos 
atestadores ou qualquer outra forma de que o CNJ possa 
valer-se para manter contato com os declarantes. 

3.4.3. O (s) atestado(s)  deverá (ão) referir-se a serviços prestados 
no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente. 

 
3.5. Obrigações do Contratante 

3.5.1. Prestar, por meio de seu gestor do contrato, as informações e 
os esclarecimentos pertinentes ao objeto contratado que 
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venham a ser solicitados pela contratada, utilizando-se das formas de 
comunicação estabelecidas neste termo de referência. 

3.5.2. Efetuar o pagamento devido nos  prazos  estipulados  em cada 
etapa da execução e gestão do contrato, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências contratuais, bem com as 
deste Termo de Referência. 

3.5.3. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários 
para que a contratada possa executar os serviços conforme 
as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

3.5.4. Exercer permanente fiscalização na execução do objeto, 
registrando ocorrências relacionadas a falhas no cumprimento 
do contrato, determinando ao preposto ou ao representante da 
contratada as medidas necessárias à sua regularização. 

3.5.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom 
cumprimento das obrigações contratuais, inclusive permitir 
acesso aos profissionais ou representantes da contratada 
às suas dependências com controle e supervisão das áreas 
técnicas do CNJ. 

3.5.6. Aplicar as penalidades previstas no contrato, de acordo com 
as regras estabelecidas neste Termo de Referência, 
assegurando à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

 
3.6. Obrigações da Contratada 

3.6.1. Encaminhar um relatório de incidentes para o e-mail 
segsa@cnj.jus.br até o terceiro dia útil posterior ao término do 
período de faturamento. Este relatório será condição 
necessária para o pagamento e deverá conter todas as 
informações necessárias à verificação do cumprimento dos 
níveis de serviço, bem como quaisquer outras informações 
julgadas pertinentes pelo CNJ, devendo estar presentes, no 
mínimo, as seguintes informações: 
a. Data de emissão do relatório; 
b. Mês de referência; 
c. Número e vigência do contrato; 

d. Data e hora de abertura e fechamento de todos os 
incidentes encerrados no mês de referência, 
severidade do incidente, a descrição das atividades 
realizadas e a descrição detalhada da solução aplicada. 

3.6.2. Encaminhar no dia seguinte à assinatura do contrato para o e-
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mail segsa@cnj.jus.br o nome completo, telefone e e-mail do 
preposto, conforme art. 68 da Lei n° 8.666/1993,  e cuidar para 
que esse mantenha permanente contato com o gestor do 
contrato na coordenação dos trabalhos concernentes a 
execução do objeto. 

3.6.3. O preposto indicado pela contratada deverá reportar formal e 
imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, 
anormalidades, erros e irregularidades que possam 
comprometer a execução do objeto, utilizando-se das formas 
de comunicação estabelecidas neste termo de referência. 

3.6.4. Manter seus profissionais nas dependências do CNJ 
adequadamente trajados e identificados com uso 
permanente de crachá, com foto e nome visível. 

3.6.5. Seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor 
do contrato, bem como reparar, corrigir ou substituir às 
suas expensas, no todo ou em parte, os itens que 
constituem o objeto quando se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, conforme ampara o art. 69 da Lei 8.666/1993. 

3.6.6. Responder integralmente por quaisquer perdas ou danos 
causados ao CNJ ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da 
execução do objeto, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito, 
conforme preconiza o art. 70 da Lei 8.666/1993. 

3.6.7. Declarar ciência e cumprir fielmente do Código de Conduta 
para Fornecedores de Bens e Serviços do Conselho 
Nacional de Justiça - instituído pela Portaria n. 18, de 31 de 
janeiro de 2020 -, cuja formalização se dará por meio da 
assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso, 
conforme modelo   disponibilizado  em 
(https://atos.cnj.jus.br/files/compilado185121202003045e5ff8
a9014ad.pdf); 

3.6.8. Declarar ciência do Código de Conduta dos Servidores 
do Conselho Nacional de Justiça, anexo à Portaria n. 149, de 
1º de setembro de 2020, conforme recomendação da 
Assessoria Jurídica no Parecer 0983647. 

3.6.9. Celebrar, no ato da assinatura do contrato, ciência  do Termo 
de Responsabilidade e Compromisso de Confidencialidade, 
anexo à Portaria 159/2021. 
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4. DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
4.1. Papéis desempenhados na contratação 

4.1.1. Para a execução do contrato, é mandatório que os 
seguintes papéis e responsabilidades sejam definidos: 
a. Autoridade competente: Titular da Diretoria-Geral ou 

autoridade delegada, responsável pela assinatura do 
Contrato, Termo de compromisso de manutenção de Sigilo 
e pela publicação da equipe de fiscalização; 

b. Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais, 
técnicas ou operacionais relacionadas ao processo de 
gestão do contrato, indicado por       autoridade competente do 
órgão; 

c. Fiscal Técnico do Contrato: Servidor representante da 
Área de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
indicado pela respectiva autoridade competente para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos da 
solução; 

d. Preposto: funcionário representante da empresa 
contratada, responsável por acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao órgão 
contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar 
e responder as questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual; 

e. Representante da Contratada: Responsável legal da 
contratada para assinatura do contrato, caso tal poder 
não tenha sido delegado para o preposto; e 

f. Equipe Técnica da CONTRATADA: são os profissionais 
envolvidos diretamente na prestação dos serviços 
contratados. 

4.1.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes do CNJ, especialmente designados, na 
forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 
6º do Decreto nº 9.507, de 2018. 

4.1.3. A Equipe de Fiscalização será responsável por avaliar a 
correta extração e mensuração dos indicadores de nível de 
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serviço e desempenho, bem como por verificar as eventuais 
ocorrências previstas no contrato que ensejem a aplicação 
de glosas e penalidades. 

4.1.4. O CNJ indicará substitutos eventuais para os membros da 
Equipe de Gestão Contratual, de modo que estes possam 
atuar nas ausências previstas e imprevistas dos membros 
titulares. 

4.1.5. A fiscalização de que trata esta seção do Termo  de Referência 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
CNJ ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 
4.2. Dinâmica da Execução do contrato 

4.2.1. Os serviços de suporte técnico e manutenção deverão ser 
prestados de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive feriados. 

4.2.2. Os atendimentos presenciais deverão ser prestados na 
SEPN 514 Bloco B, em Brasília/DF, local onde os 
equipamentos estão instalados, ou em outro endereço de 
Brasília para onde o CNJ eventualmente se mude durante a 
vigência do contrato. 

4.2.3. Deverão ser substituídos quaisquer peças ou componentes 
dos computadores servidores que apresentarem defeito, 
sem custo adicional para o CNJ. 

4.2.4. Nos casos de substituição de peças e componentes, estes 
deverão ser homologados pelo fabricante dos 
equipamentos e possuir características técnicas e de 
desempenho iguais ou superiores às do item substituído, 
estando condicionados a avaliação pela equipe técnica do 
CNJ. 

4.2.5. O CNJ reserva-se o direito de  proceder  outras configurações, 
instalações ou conexões no equipamento, desde que tal 
iniciativa não implique em danos físicos ou lógicos aos 
mesmos, sem que isto possa ser usado como pretexto pela 
empresa contratada para se desobrigar da prestação dos 
serviços contratados. 

4.2.6. As empresas interessadas  poderão realizar vistoria técnica no 
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datacenter do CNJ com o objetivo de dimensionar e precificar 
o serviço a ser prestado. A vistoria tem caráter opcional e não 
será requisito para participação no futuro certame. 
a. A vistoria poderá ser realizada em dias úteis,  das 13:00 

às 19:00, até o dia anterior ao de realização do certame; 
b. A vistoria deverá ser realizada por um representante 

da empresa e deverá ser previamente agendada. O 
agendamento poderá ser realizado junto a Comissão 
Permanente de Licitação, através do telefone: (61) 
2326-5013 ou pelo e-mail: cpl@cnj.jus.br. 

 

4.3. Instrumentos formais de solicitação do objeto 

4.3.1. A empresa contratada deverá disponibilizar canais de acesso 
em meio eletrônico ou através de central de atendimento local 
(código de área 61) ou de discagem gratuita (0800) para 
registro dos incidentes técnicos. Estes canais deverão estar 
disponíveis durante 24  (vinte  e quatro) horas por dia e 7 (sete) 
dias por semana. 

4.3.2. Os incidentes técnicos deverão ser registrados e todos os 
registros deverão estar disponíveis para acompanhamento 
pela equipe do CNJ. 

 
4.4. Níveis de Serviços Exigidos (NSE) 

4.4.1. A empresa contratada deverá conceder acesso ao CNJ ao 
controle de atendimento para acompanhamento dos 
incidentes técnicos, ficando o encerramento destes 
condicionados ao aceite do CNJ. 

4.4.2. As ocorrências serão classificadas em 3 (três) níveis de 
severidade, relacionados a graus de comprometimento de 
funcionamento do serviço. Os prazos máximos para solução 
de problemas serão contados a partir do registro dos 
incidentes, conforme indicado a seguir: 
a. Alta 

 Descrição: equipamento indisponível para uso 
 Prazo de solução: 08 (oito) horas corridas 

b. Média 
 Descrição: equipamento com alguma falha, mas ainda 

operacional 
 Prazo de solução: 40 (quarenta) horas úteis 

c. Baixa 
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 Descrição:  Solicitações  diversas  como configurações, 
atualizações de software não críticas, esclarecimentos 
de dúvidas, implementações de novas funcionalidades 

 Prazo de solução 80 (oitenta) horas úteis.  
 

4.5. Formas de comunicação/acompanhamento 
da execução do contrato 

4.5.1. A critério do fiscal, ou a pedido da contratada, poderá ser 
realizada reunião de alinhamento e validação de expectativas. 

4.5.2. Poderão ser realizadas outras reuniões entre o fiscal do 
Contrato e o Preposto da Contratada para avaliação do 
serviço(s) prestado(s) no período, e verificação do 
atendimento aos requisitos contratuais estabelecidos. 

4.5.3. Poderão ser realizados, alternativamente e a critério do 
fiscal, o controle e o acompanhamento da prestação de 
serviço mediante o uso de mensagens eletrônicas. 

4.5.4. A comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA para assuntos relacionados à gestão e 
fiscalização contratual ocorrerá por meio do preposto. Serão 
utilizados os seguintes canais de comunicação e 
acompanhamento da execução do contrato: 
a. Correio eletrônico (e-mail); 
b. Processo administrativo eletrônico no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI) do CNJ; e 
c. Atas de reunião redigidas por colaborador da 

CONTRATADA, e validadas pelo fiscal do contrato. 

 
4.6. Forma de recebimento provisório/definitivo e 

qualidade 

4.6.1. O objeto será recebido definitivamente pelo fiscal do contrato 
ou por comissão, em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento do relatório de incidentes e da nota fiscal 
correspondente, desde que inexista fato impeditivo para o qual 
tenha concorrido a CONTRATADA. 
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4.7. Forma de Pagamento 

4.7.1. O pagamento será efetuado mensalmente pelo 
CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis após a 
apresentação da nota fiscal correspondente desde que: 
a. Inexista fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 

CONTRATADA; 
b. Seja apresentado o relatório de incidentes; 
c. Seja apresentada nota fiscal de acordo com a 

legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 
da prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho 

 
4.8. Transferência de Conhecimento 

4.8.1. O conhecimento técnico da execução dos contratos deverá ser 
gerenciado de forma a permitir agregação de valor para o CNJ. 

4.8.2. Desta forma, os seguintes procedimentos deverão ser 
seguidos durante a prestação do serviço de suporte: 
a. Por se tratar de uma prestação de serviço em que 

serão apresentados problemas que deverão ser 
solucionados de forma efetiva, haverá a necessidade 
de transferência de conhecimento para a equipe 
técnica do Departamento de Tecnologia da 
Informação acerca das soluções apresentadas para 
definitivamente tornar a solução em pleno estado de 
funcionamento; 

b. Para que ocorra a transferência, no fechamento dos 
incidentes, a Contratada deverá apresentar por 
mensagem eletrônica ou em documento apropriado, a 
solução para o problema que originou o registro do 
incidente; 

c. O envio da solução pelos meios devidos não exime a 
Contratada da apresentação do Relatório de 
Incidentes com a consolidação dos incidentes 
registrados; 
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d. Os conhecimentos técnicos repassados para a equipe 
do Departamento de Tecnologia da Informação serão 
utilizados em casos de interrupção, transição e 
encerramento contratual, de modo a minimizar 
impactos e permitir que as necessidades do CNJ não 
sejam prejudicadas ou interrompidas. 

 
4.9. Direitos de Propriedade Intelectual 

4.9.1. Não se aplica. 

 
4.10. Qualificação técnica ou formação dos 

profissionais envolvidos na execução do contrato 

4.10.1. Não se aplica. 

 
4.11. Da Vigência Contratual 

4.11.1. Para o fiel cumprimento das obrigações, será celebrado 
contrato de prestação de serviços com vigência de 12 
(doze) meses, prorrogável por iguais períodos, podendo a 
duração estender-se pelo prazo de até 60 (sessenta) meses 
após o início da vigência do contrato, nos termos do Art. 57, 
inc. II da Lei nº 8.666/93. 

 
4.12. Garantia Contratual 

4.12.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as 
obrigações contratuais assumidas, multas eventualmente 
aplicadas, a CONTRATADA apresentará garantia de 5% 
(cinco) por cento do valor total do contrato em uma das 
modalidades estabelecidas no art. 56 da Lei n° 8.666/1993, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis após a data da sua assinatura, 
prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

4.12.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
assegurará o pagamento de: 
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a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 
contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela 
Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de 
qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

4.12.3. O garantidor não é parte interessada para figurar em 
processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 

4.12.4. A garantia deverá vigorar durante todo o período de 
vigência contratual, mantendo-se válida até 03 (três) meses 
após o término do Contrato, devendo ser renovada a cada 
prorrogação. 

4.12.5. Havendo opção pela modalidade caução em dinheiro, o 
valor deverá ser depositado em conta-caução na Caixa 
Econômica Federal. 

4.12.6. A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem do 
CONTRATANTE. 

4.12.7. A garantia será considerada extinta: 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de  que  a contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

b) Após o prazo estabelecido no item  4.12.4,  que poderá 
ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

4.12.8. O CONTRATANTE não executará a garantia nas 
seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do 

fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada 

decorrente de atos ou fatos da Administração; ou 
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d) Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da 
Administração. 

4.12.9. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução 
da garantia, que não as previstas no item 4.12.8. 

4.12.10. Havendo reajuste de preços, acréscimo ou supressão de 
serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, guardada 
a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
resultante da alteração, conforme o art. 56 §4º, da Lei 
8.666/1993. 

 
4.13. Sanções Administrativas 

4.13.1. Com fundamento na IN CNJ n. 67/2020, no artigo 
7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita às 
sanções previstas em contrato no caso de 
descumprimento das obrigações pactuadas, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, e 
assegurada a prévia e ampla defesa. As sanções 
administrativas a seguir poderão ser aplicadas 
cumulativamente: 

a. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o CNJ, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

b. Advertência; 
i. A Contratada será notificada formalmente pelo 

CNJ em caso de descumprimento de obrigação 
contratual e terá que apresentar as devidas 
justificativas em um prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da notificação; 

ii. Caso não haja manifestação  dentro  desse prazo 
ou o CNJ entenda serem improcedentes 
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as justificativas apresentadas, a Contratada 
será advertida. 

 
c. Multa de: 

i. 1,0% (um por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 
e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

ii. 1,0% (um por cento) ao dia sobre o valor total do 
Contrato, no caso de atraso injustificado para o 
início da prestação do serviço, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato pelo CNJ; 

iii. 1,0% (um por cento) sobre o valor mensal do 
Contrato de Prestação de Serviço, no caso de 
não apresentação de documentação prevista 
neste Termo de Referência ou no Contrato; 

iv. 3% (três por cento) sobre o valor total do 
Contrato a cada 3 (três) advertências durante a 
execução do objeto; 

v. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

vi. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

vii. 0,8% (oito décimos por cento) sobre o valor 
TOTAL do contrato, por dia ou fração, em caso 
de atraso na resolução de incidentes com 
severidade ALTA, limitado a 15% do valor total 
do Contrato; 

viii. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
TOTAL do contrato, por dia ou fração, em caso 
de atraso na resolução de incidentes com 
severidade MÉDIA, limitado a 10% do valor 
total do Contrato; 
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ix. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
TOTAL do contrato, por dia ou fração, em caso 
de atraso na resolução de incidentes com 
severidade BAIXA, limitado a 10% do valor total 
do Contrato; 

x. Caso o atraso na resolução de incidentes 
ultrapasse os limites definidos nas alíneas “vii”, 
“viii” ou “ix”, pode ser aplicada a penalidade de 
inexecução parcial da obrigação assumida – 
caso o incidente tenha sido resolvido após o 
prazo máximo – ou inexecução total da 
obrigação assumida – caso o incidente não 
tenha sido resolvido; 

xi. As penalidades de multa decorrentes de fatos 
diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 
ANEXO I – A DO EDITAL 

ANEXO A DO Termo de Referência 

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O 

CÓDIGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 

Eu, , inscrito(a) no CPF sob nº , neste 
ato representando o(a)  , inscrito(a) no CNPJ 
nº , declaro: 

Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de 
Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; 

Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo 
com o seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente 
durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível; 

Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou 
estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é 
necessário respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao 
cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais). 

Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do 
Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de 
relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, 
vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando 
sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, 
sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos 
fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 
 
 

  , de de    
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 
ANEXO I – B DO EDITAL 

ANEXO B DO Termo de Referência 
 

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - 

CONTRATADAS 

 
 

ANEXO I DA PORTARIA No 159, DE 7 DE JUNHO DE 2021. 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - 

CONTRATADAS 
 
 

  inscrita no CNPJ no  , nesse 
ato representada   por  ,   inscrita   (o)   no   CPF   
no 
  , doravante denominada CONTRATADA, apresenta 
o presente TERMO   DE   RESPONSABILIDADE   E   CONFIDENCIALIDADE   
DAS 
INFORMAÇÕES, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), segredos e informações produzidos, recebidos 
e custodiados pelo CNJ, bem como informações sobre quaisquer assuntos de que 
tomar conhecimento em razão da execução da contratação, em conformidade 
com as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, com a aceitação do 
presente termo pelo CNJ, as atividades desenvolvidas envolvem contato com 
informações sigilosas. Essas informações devem ser tratadas confidencialmente 
sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas não   autorizadas    sem    a    expressa    autorização    do    CNJ,    
comprometendo-se a CONTRATADA a manter sigilo sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CNJ  ou de terceiros, de que tomar conhecimento em 
razão da execução de suas funções no Conselho, sob pena de responsabilidade 
civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha 
descumprido as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA reconhece que, em caso de dúvida 
acerca da confidencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada 
sob sigilo, até que venha a ser autorizado, pelo CNJ, a tratá-la diferentemente. 
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Em hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser interpretado como liberação de 
quaisquer dos compromissos ora assumidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA assume o compromisso de não 
utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial adquirida por ocasião da sua 
atividade no CNJ. 
 
CLÁUSULA    QUARTA    –    A CONTRATADA obriga-se    a    informar     ao 
CNJ imediatamente qualquer violação das regras de sigilo por parte dela, de 
qualquer de seus empregados e empregadas ou de quaisquer outras pessoas, 
inclusive nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das 
informações a ele inerentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste 
Termo poderá implicar a responsabilidade civil e criminal dos que estiverem 
envolvidos na violação, conforme Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA SEXTA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, 
inclusive, após a cessação de vínculo entre A CONTRATADA e o CNJ. 
CLÁUSULA SÉTIMA – Caso a revelação das informações seja determinada por 
ordem judicial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa 
tomar todas as medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, 
a parte deverá revelar apenas as informações exigidas por determinação judicial 
e deverá informar à outra quais as informações e em que extensão serão 
reveladas. 
CLÁUSULA OITAVA – Toda e qualquer modificação concernente às condições 
aqui estabelecidas só serão válidas mediante autorização expressa da outra 
parte. 
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CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência do teor do 
presente termo aos empregados e empregadas alocadas na prestação dos 
serviços contratados, mediante assinatura DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, em 
papel timbrado da CONTRATADA, conforme modelo anexo. 
 
CLÁUSULA DEZ – A celebração do TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE e da DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA não prejudica nem 
dispensa a celebração de outros instrumentos de responsabilidade e 
compromisso previstos para contratações específicas. 
 
CLÁUSULA ONZE – As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do 
Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
 
 

 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 
ANEXO I – C DO EDITAL 

ANEXO C DO Termo de Referência 

MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE 

RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - EMPREGADOS E EMPREGADAS 

DAS CONTRATADAS 

 
ANEXO II DA PORTARIA No 159, DE 7 DE JUNHO DE 2021. 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E 

CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA - EMPREGADOS E EMPREGADAS DAS CONTRATADAS 

 
Anexo   do contrato no   /2021, celebrado 
entre a União, por intermédio do Conselho 
Nacional de Justiça, e a Empresa , para 
os fins que especifica (Pregão Eletrônico 
no   /2021 -
 Processo 
Administrativo/CNJ no / ). 

 

Declaração de Ciência do TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 
Identificação do Contrato 
No do contrato  

Empresa contratada  

CNPJ  

Objeto da contratação (resumido)  

Vigência da contratação  

O (s) funcionário (s) e funcionária (s) abaixo qualificado (s) e qualificada (s)
declara     (m)     ter     pleno     conhecimento      do      teor      do TERMO DE 
RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO
CNJ firmado pela EMPRESA CONTRATADA, e 
assume (m) a obrigação de cumpri-lo em sua integralidade, sob pena de 
responsabilização, na forma da lei. 
Observações (se houver): 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA é assinada pela (s) parte(s) declarante(s) em 2 
(duas) vias de igual teor e um só efeito 
Brasília (DF), / / . 
Identificação da (o) declarante 
Nome: 
identidade: 
CPF: 
Função: 
Assinatura: 

Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da 
CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 
ANEXO II DO EDITAL 

 
 
A) ESTIMATIVA DE PREÇOS  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ADMITIDO 
 (R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ADMITIDO 

(R$) 

1 
Manutenção de 12 
servidores DELL Power 
Edge 

Mês 12 4.383,35 52.600,20 

2 
Manutenção de 8 
servidores HP ProLiante 

Mês 12 2.576,59 30.919,08 

 
 

 
 
B) PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 

ANEXO III DO EDITAL – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E 

A EMPRESA _____________________, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA 

(Pregão Eletrônico n. 29/2021 - 

Processo Administrativo/CNJ n. 

03778/2021). 

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em 

Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de 

Administração, Getúlio Vaz, n. 482.670 SSP/DF e CPF n. 151.348.651-91, no uso 

das atribuições conferidas pela Portaria n. 411, de 30 de novembro de 2018, e pelo 

art. 3º, inciso XI, alíneas “al” e “ar”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a 

empresa _________, com sede _________, CEP ______, telefone (___) ______, 

inscrita no CNPJ sob o n. _______, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu ______, _________, RG n. _______ e CPF n. _______, 

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n. 29/2021, publicado no 

Diário Oficial da União do dia ____ de ________ de _____, e a respectiva 

homologação, conforme Despacho ______ do Processo n. 03778/2021, celebram 

o presente contrato, observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 

e 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019, e ainda, mediante as cláusulas a seguir 

enumeradas. 
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DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a contratação de 

empresa para a Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Suporte Técnico 

presenciais para computadores servidores DELL PowerEdge R820 e HP ProLiant 

DL560 G9, observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da 

CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são parte integrante 

deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma 

indireta, por empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei 

n. 8.666/1993.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o recebimento definitivo; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Termo de Referência e do (s) 

contrato(s) dele decorrente(s), por meio de servidor(es) designado(s), de modo a 

garantir o fiel cumprimento do mesmo e da proposta; 

c) manter arquivo, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado o 

presente termo, toda a documentação referente ao mesmo; 

d) aplicar as sanções conforme previsto no contrato, assegurando à 

CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 

e) prestar, por meio de seu Gestor do Contrato, as informações e os 

esclarecimentos pertinentes ao(s) serviço(s) contratado(s) que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

f) registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato; 
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g) comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na 

fiscalização do cumprimento dos serviços prestados; 

h) efetuar o pagamento devido pela execução do(s) serviço(s) dentro do prazo 

estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais; 

i) proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a 

CONTRATADA possa executar os serviços conforme as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência; 

j) exercer permanente fiscalização na execução do(s) serviço(s), registrando 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado e determinando as 

medidas necessárias à regularização dos problemas observados; 

k) proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações contratuais, inclusive permitir acesso aos profissionais ou 

representantes da CONTRATADA às dependências, aos equipamentos e aos 

sistemas de informação do CONTRATANTE relacionados à execução do(s) 

serviço(s), mas com controle e supervisão das áreas técnicas do CONTRATANTE. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a)  Encaminhar um relatório de incidentes para o e-mail segsa@cnj.jus.br até o 

terceiro dia útil posterior ao término do período de faturamento. Este relatório será 

condição necessária para o pagamento e deverá conter todas as informações 

necessárias à verificação do cumprimento dos níveis de serviço, bem como 

quaisquer outras informações julgadas pertinentes pelo CONTRATANTE, devendo 

estar presentes, no mínimo, as seguintes informações: 

i) Data de emissão do relatório; 

ii) Mês de referência; 

iii) Número e vigência do contrato; 
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iv) Data e hora de abertura e fechamento de todos os incidentes encerrados no 

mês de referência, severidade do incidente, a descrição das atividades realizadas 

e a descrição detalhada da solução aplicada; 

b) Encaminhar no dia seguinte à assinatura do contrato para o e-mail 

segsa@cnj.jus.br o nome completo, telefone e e-mail do preposto, conforme art. 

68 da Lei n° 8.666/1993, e cuidar para que esse mantenha permanente contato 

com o gestor do contrato na coordenação dos trabalhos concernentes a execução 

do objeto; 

d) Manter seus profissionais nas dependências do CONTRATANTE 

adequadamente trajados e identificados com uso permanente de crachá, com foto 

e nome visível; 

e) Seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato, bem 

como reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os itens 

que constituem o objeto quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

conforme ampara o art. 69 da Lei 8.666/1993; 

f) Responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus profissionais em razão da execução do objeto, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeito, conforme preconiza o art. 70 da Lei 8.666/1993; 

g) Declarar ciência e cumprir fielmente do Código de Conduta para 

Fornecedores de Bens e Serviços do Conselho Nacional de Justiça instituído pela 

Portaria n. 18, de 31 de janeiro de 2020 -, cuja formalização se dará por meio da 

assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso, conforme modelo 

disponibilizado em (https://atos.cnj.jus.br/files/compilado185121202003045e5 

ff8a9014ad.pdf); e 

h) Declarar ciência do Código de Conduta dos Servidores do Conselho 

Nacional de Justiça, anexo à Portaria n. 149, de 1º de setembro de 2020, conforme 

recomendação da Assessoria Jurídica no Parecer 0983647. 
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Parágrafo primeiro - O prestador de serviço declarará ter ciência e se 

comprometer a cumprir o Código de Conduta dos servidores do CONTRATANTE, 

instituído pela Portaria Presidência/CNJ nº 56/2018. 

Parágrafo segundo -  O preposto indicado pela CONTRATADA deverá reportar 

formal e imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, 

anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do 

objeto, utilizando-se das formas de comunicação estabelecidas no Termo de 

Referência; 

 

DA DINÂMICA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA – Os serviços de suporte técnico e manutenção deverão ser 

prestados de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, inclusive feriados. Os atendimentos presenciais deverão ser prestados na 

SEPN 514 Bloco B, em Brasília/DF, local onde os equipamentos estão instalados, 

ou em outro endereço de Brasília para onde o CONTRATANTE eventualmente se 

mude durante a vigência do contrato. 

Parágrafo primeiro - Deverão ser substituídos quaisquer peças ou componentes 

dos computadores servidores que apresentarem defeito, sem custo adicional para 

o CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo - Nos casos de substituição de peças e componentes, estes 

deverão ser homologados pelo fabricante dos equipamentos e possuir 

características técnicas e de desempenho iguais ou superiores às do item 

substituído, estando condicionados a avaliação pela equipe técnica do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro - O CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder outras 

configurações, instalações ou conexões no equipamento, desde que tal iniciativa 

não implique em danos físicos ou lógicos aos mesmos, sem que isto possa ser 

usado como pretexto pela CONTRATADA para se desobrigar da prestação dos 
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serviços contratados. 

DO VALOR 

CLÁUSULA SEXTA – O valor do presente contrato é de R$ ____________ 

(______________), conforme discriminado no Anexo A deste instrumento. 

Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis 

ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

DO REAJUSTE 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os preços contratados poderão ser reajustados em 

atendimento a pedido expresso da CONTRATADA, que somente poderá ser 

apresentado ao CONTRATADO a partir do dia seguinte àquele no qual estejam 

completos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou da data do 

último reajuste, conforme o caso.  

Parágrafo primeiro. O percentual de reajuste que eventualmente venha a ser 

deferido terá, como limite máximo, a variação do Índice de Custos de Tecnologia 

da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada – IPEA, ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data 

do pedido de reajuste e somente será devido da data do pedido de reajuste em 

diante. 

Parágrafo segundo. Nas ocasiões em que a CONTRATADA for consultada 

acerca da existência de interesse na prorrogação da avença, deverá ressalvar, sob 

pena de preclusão, em termos expressos, o direito ao reajuste do preço do 

contrato.  

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido conforme 

especificações do item 4.6 do Termo de Referência. 
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Parágrafo primeiro – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou 

incorreções nos softwares, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções 

necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, 

nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito 

em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, em 10 (dez) dias úteis, 

desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

b) Seja apresentado o relatório de incidentes; 

c) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA; 

Parágrafo primeiro – O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo 

do objeto, desde que não se verifique defeitos ou imperfeições na execução do 

objeto. 

Parágrafo segundo - A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com 

número raiz do CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato. 

Parágrafo terceiro - A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido 

no Edital, neste contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 

pagamento será devolvida à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto 

para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva 

regularização. 
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Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 

de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

Parágrafo quinto - A não manutenção das condições de habilitação pela 

CONTRATADA não ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto 

da efetiva e regular prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

CLÁUSULA DEZ – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não 

tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de 

atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice de 

Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para o 

pagamento e a data de sua efetiva realização. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA ONZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho: 

_______________, Natureza da Despesa: ___________, ___________ e 

__________________, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.  __________, 

datada de _____ de _____ de _____. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DOZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, nos artigos 

86 e 87 da Lei n. 8.666/1993 e no art. 3º da IN CNJ n. 67/2020, a CONTRATADA 

ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  

a) advertência; 

b) multa nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência; 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 

 62

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na letra “c” dessa cláusula. 

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo 

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.  

Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e “e” do caput 

desta cláusula poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

Parágrafo terceiro - A penalidade prevista na alínea "c" desta cláusula também 

poderá ser aplicada à CONTRATADA, caso tenha sofrido condenação definitiva 

por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 

da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração. 

Parágrafo quarto - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no 

processo administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 

presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo 

administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo quinto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, 

e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa para CONTRATADA, na forma da lei. 
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Parágrafo sexto – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de 

recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos 

com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos 

documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais 

e/ou em versões reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena 

de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.  

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA TREZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, 

por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-

lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA QUATORZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no 

artigo 78 da Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste contrato: 

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante do CONTRATANTE. 

Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, 

cisão ou incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua 

execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento 

dos termos contratuais e as condições de habilitação. 

CLÁUSULA QUINZE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-

se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo 

artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DEZESSEIS –  A vigência contratual será de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável nos termos da Lei. 
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DA GARANTIA CONTRATUAL 

CLÁUSULA DEZESSETE – A CONTRATADA apresentará, em até 10 (dez) dias 

úteis, contados da assinatura do contrato, garantia de execução do contrato no 

valor de R$ __________ (______________), correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor anual estimado do contrato, tendo como beneficiário o 

CONTRATANTE. A garantia de execução poderá ser apresentada numa das 

seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

Parágrafo primeiro - A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) 

meses após o término da vigência do contrato e será liberada ante a comprovação 

de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas 

decorrentes da contratação e multas eventualmente aplicadas.  

Parágrafo segundo - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será 

atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição 

bancária em que for realizado o depósito. 

Parágrafo terceiro – Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-

garantia, a apólice: 

a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e 

fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); 

b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado 

na SUSEP; 

c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de 

instauração de Juízo Arbitral; e 

d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado 

(CONTRATANTE) e/ou prazo de carência. 
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Parágrafo quarto – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança 

bancária, o instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por 

qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo quinto – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança 

bancária, a instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência 

no Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da 

fiança prestada, conforme artigo 825 da Lei 10.406/2002. A carta de fiança deverá 

conter cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no 

artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do artigo 828 do 

mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, 

conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei 6.015/73. 

Parágrafo sexto – A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de 

prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas à 

CONTRATADA, prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato e obrigações previdenciárias e 

trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo sétimo – Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA obrigada 

a apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e 

modalidades constantes desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

data de publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial. 

Parágrafo oitavo - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a 

CONTRATADA obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e 

modalidades constantes desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

data de publicação do termo aditivo na Imprensa Oficial. 

Parágrafo nono – A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e 

coberturas previstos neste instrumento será devolvida à CONTRADADA, que 

disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da 

pendência. 
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DOS NÍVEIS DE SERVIÇOS 

 

CLÁUSULA DEZOITO – A CONTRATADA deverá conceder acesso ao 

CONTRATANTE ao controle de atendimento para acompanhamento dos 

incidentes técnicos, ficando o encerramento destes condicionados ao aceite do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - As ocorrências serão classificadas em 3 (três) níveis de 

severidade, relacionados a graus de comprometimento de funcionamento do 

serviço.  

Parágrafo segundo - Os prazos máximos para solução de problemas serão 

contados a partir do registro dos incidentes, conforme indicado a seguir:  

a) Alta  

 Descrição: equipamento indisponível para uso  

 Prazo de solução: 08 (oito) horas corridas 

b) Média  

 Descrição: equipamento com alguma falha, mas ainda operacional 

 Prazo de solução: 40 (quarenta) horas úteis c.  

c) Baixa  

 Descrição: Solicitações diversas como configurações, atualizações de 

software não críticas, esclarecimentos de dúvidas, implementações de 

novas funcionalidades  

 Prazo de solução 80 (oitenta) horas úteis 

DO ACOMPANHAMENTO 

CLÁUSULA DEZENOVE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um 

substituto, bem como fiscal (is) técnico (s), para executar a fiscalização do contrato. 

As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
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Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE 

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA VINTE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas 

cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as 

disposições contidas na Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais 

regulamentos e normas administrativas federais. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VINTE E UM – O extrato do presente contrato será publicado no Diário 

Oficial da União, Seção 3, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 

n. 8.666/1993. 

DO FORO 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do 
presente contrato é eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito 
Federal. 
 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma 

eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 

67/2015. 

Pelo CONTRATANTE 

Getúlio Vaz 

Secretário de Administração 

Portaria n. 104/2015 

 

Pela CONTRATADA 
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ANEXO A DO CONTRATO N. 

___/2021, CELEBRADO ENTRE A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

E A EMPRESA ____________, PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão 

Eletrônico n. 29/2021 – Processo 

Administrativo/CNJ n. 03778/2021). 

 

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QTD. 

REGISTRADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos) 
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ANEXO B DO CONTRATO N. ____/2021, 

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, E A EMPRESA 

___________________, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA (Pregão Eletrônico n. 29/2021 - 

Processo Administrativo/CNJ n. 03778/2021). 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 
CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste 
ato representando o(a)_________________, inscrito(a) no CNPJ 
nº__________________, declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta para 
Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; Ter 
conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu 
conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda 
a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível; Ter conhecimento de que 
para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria 
com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente 
Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) 
contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas 
e normas do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a 
apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas 
informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas 
contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às 
ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela 
apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 
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ANEXO C DO CONTRATO N. ____/2021, 

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, E A EMPRESA 

___________________, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA (Pregão Eletrônico n. 29/2021 - 

Processo Administrativo/CNJ n. 03778/2021). 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - 

CONTRATADAS 
 

  inscrita no CNPJ no  , nesse 
ato representada   por  ,   inscrita   (o)   no   CPF   
no 
  , doravante denominada CONTRATADA, apresenta 
o presente TERMO   DE   RESPONSABILIDADE   E   CONFIDENCIALIDADE   
DAS 
INFORMAÇÕES, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), segredos e informações produzidos, recebidos 
e custodiados pelo CNJ, bem como informações sobre quaisquer assuntos de que 
tomar conhecimento em razão da execução da contratação, em conformidade 
com as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, com a aceitação do 
presente termo pelo CNJ, as atividades desenvolvidas envolvem contato com 
informações sigilosas. Essas informações devem ser tratadas confidencialmente 
sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas não   autorizadas    sem    a    expressa    autorização    do    CNJ,    
comprometendo-se a CONTRATADA a manter sigilo sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CNJ  ou de terceiros, de que tomar conhecimento em 
razão da execução de suas funções no Conselho, sob pena de responsabilidade 
civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha 
descumprido as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA reconhece que, em caso de dúvida 
acerca da confidencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada 
sob sigilo, até que venha a ser autorizado, pelo CNJ, a tratá-la diferentemente. 
Em hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser interpretado como liberação de 
quaisquer dos compromissos ora assumidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA assume o compromisso de não 
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utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial adquirida por ocasião da sua 
atividade no CNJ. 
 
CLÁUSULA    QUARTA    –    A CONTRATADA obriga-se    a    informar     ao 
CNJ imediatamente qualquer violação das regras de sigilo por parte dela, de 
qualquer de seus empregados e empregadas ou de quaisquer outras pessoas, 
inclusive nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das 
informações a ele inerentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste 
Termo poderá implicar a responsabilidade civil e criminal dos que estiverem 
envolvidos na violação, conforme Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA SEXTA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, 
inclusive, após a cessação de vínculo entre A CONTRATADA e o CNJ. 
CLÁUSULA SÉTIMA – Caso a revelação das informações seja determinada por 
ordem judicial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa 
tomar todas as medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, 
a parte deverá revelar apenas as informações exigidas por determinação judicial 
e deverá informar à outra quais as informações e em que extensão serão 
reveladas. 
CLÁUSULA OITAVA – Toda e qualquer modificação concernente às condições 
aqui estabelecidas só serão válidas mediante autorização expressa da outra 
parte. 
 

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência do teor do 
presente termo aos empregados e empregadas alocadas na prestação dos 
serviços contratados, mediante assinatura DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, em 
papel timbrado da CONTRATADA, conforme modelo anexo. 
 
CLÁUSULA DEZ – A celebração do TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE e da DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA não prejudica nem 
dispensa a celebração de outros instrumentos de responsabilidade e 
compromisso previstos para contratações específicas. 
 
CLÁUSULA ONZE – As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do 
Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 
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CONTRATADA 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
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ANEXO D DO CONTRATO N. ____/2021, 

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, E A EMPRESA ___________________, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão 

Eletrônico n. 29/2021 - Processo 

Administrativo/CNJ n. 03778/2021). 

Declaração de Ciência do TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA 
Identificação do Contrato 
No do contrato  

Empresa contratada  

CNPJ  

Objeto da contratação (resumido)  

Vigência da contratação  

O (s) funcionário (s) e funcionária (s) abaixo qualificado (s) e qualificada (s)
declara     (m)     ter     pleno     conhecimento      do      teor      do TERMO DE 
RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO
CNJ firmado pela EMPRESA CONTRATADA, e 
assume (m) a obrigação de cumpri-lo em sua integralidade, sob pena de
responsabilização, na forma da lei. 
Observações (se houver): 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA é assinada pela (s) parte(s) declarante(s) em 2 
(duas) vias de igual teor e um só efeito 
Brasília (DF), / / . 
Identificação da (o) declarante 
Nome: 
identidade: 
CPF: 
Função: 
Assinatura: 

Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da 
CONTRATADA 

 


